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SETOR  DEFIN VERSÃO 00 DATA FEVEREIRO/2024 

SUBSISTEMA EXEFIN SUBMENU DOCUMENTO 
CÓD. DA 
TRANSAÇÃO 

 

TRANSACÃO EXEPD – Execução de Programação de Desembolso 

 
1. OBJETIVO:. Permitir a geração de Ordens Bancárias, por meio da Programação de Desembolso 

previamente disponibilizada. 
 

2. OPERACIONALIZAÇÃO: Seleção da transação EXEPD a partir do submenu DOCUMENTO, ou no 
campo Acesso Rápido (figura abaixo) : 

 

 

 

A transação se apresenta conforme figura abaixo: 
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3. Para selecionar a PD e executar a Ordem Bancária,  pode-se utilizar as seguintes opções 
abaixo: 
 

a. Credor: Inserir CPF (pessoa física); 
b. CNPJ no caso de pessoas jurídicas;  

 

 

 

c. utiliza-se UG-Gestão no caso de Unidade Gestora;  
d. Inscrição Genérica no caso de PFs; 
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a) No caso de fontes do tesouro deve-se marcar a opção Programa de Despesa de 
Transferência da Conta Única do Tesouro Estadual. 
 

 
 
Observação: no caso das PD’s das unidades gestoras com recursos próprios, a UG 
financeira será a UG titular dos recursos; 
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b) Utiliza-se a opção “Processo Automático de Folha” para selecionar somente as PDs 
previamente disponíveis, da Folha de Pagamento de Pessoal do estado. Seleciona-se o mês 
de competência, o tipo da folha, o Grupo de pagamento e a categoria da PD: 
 
 

 

  

c) Utiliza-se a opção “Processo Automático de Fatura” para selecionar somente as PDs de 
pagamento de faturas de consumo de energia elétrica: 
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d) Pode utilizar as opções numeração, data de emissão e valor, para delimitar a pesquisa da PD 
a ser selecionada: 

 

 

e) Após a execução das PD’s selecionadas, e com as ordens bancárias geradas, deve-se acessar 
a transação RO, para geração da relação de ordem bancária, e posterior assinatura digital do 
Gestor Financeiro e do Ordenador. 
 

  

 

Elaborado  por: 

DEPTO: Departamento Financeiro do Estado – DEFIN 
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Homologado  por: 

DEPTO: Departamento Financeiro do Estado – DEFIN 
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